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cohrar "serviços extras" c/ou alterar a composição de preços unitários. A 

CONTRATADA será considerada como altamente especializada nos serviços 

em questão e que. por conseguinte. ueverá ter computauo também no valor 

global ua sua pruposta infollllaçôes. complementações ou consultorias técnicas 

que forem. por acaso. omitidas neste Projeto Básico, mas implícitas e 

necessárias ao perfeito c completo detalhamento dos serviços previstos nos 

projetos. 

15. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMA DE 
EXECUÇÃO 

15.1 No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 

apresentados. sendo considerada vencedora a proposta que atenda às especificações do 

objeto e ofel1e o MENOR PREÇO GLOBAL para os serviços uescritos no item 3 

deste Projeto Básico. ohservados os prazos. as espeeitleações técnicas e panlmetrus 

mínimos de desempenho c de qualidade e as demais condições aqui detinidas. 

15.2 O valor máximo que o CONTRATANTE admite pagar para a execução dos serviços 

objeto deste Projeto Básico. é o global estimado no subitem 7.1. 

15.2.1 Os preços unitários máximos que o CONTRATANTE admite pagar para a 

execução do objeto deste Projeto Básico são os definidos cm seu orcamento 

estimado. 

15.3 Serão desclassificadas as propostas: 

15.3.1 Que não atenderem às exigências contidas neste Projeto Básico ou impuserem 

condições. 

15.3.2 Que apresentarem ill'egularidades ou contiverem rasuras. emendas ou 

entrelinhas que comprometam seu conteúdo. 

15.3.3 Cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores: 
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15.3.3.1 Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/r 

(cinquenta por cento) do valor orçado pelo CONTRATANTE 

conforme planilha orçamentária. cm anexo, de quantitativos e preços 

estimados; 

15.3.3.2 Valor orçado pelo CONTRATANTE conforme Planilha Orçamentária 

(anexa) de quantitativos e preços estimados. 

15.3.4 Que alterem, descaracterizem ou desatendam as especificações do objeto, 

independentemente do preço que ofertem. 

15.3.5 Que apresentarem valor global supenor ao do orçamento estimado pelo 

CONTRATANTE. em anexo. 

15.3.6 Que apresentarem valores unitários do Orçamento Analítico superiores aos 

indicados no orçamento estimado pelo CONTRATANTE ou sejam 

manifestamellle inexeqüíveis de acordo com os artigos 40. X e 48. II e 

parágrafos, da Lei N" 8.666/93. 

15.4 Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados 

nas ofertas dos demais LICITANTEs, simbólicos. irrisórios ou de valor zero. 

incompatíveis com os preços dos insumos e salá,;os de mercado. acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio LICITANTE, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remuneração. 

15.5 O LICITANTE que, segundo os critérios estabelecidos nos §§ 1° e 2° do inciso II do 

art. 48 da Lei 8.666/93. tiver sua proposta considerada inexeqüível. será facultado o 

direito de demonstrar a viabilidade econômica do preço por ele proposto. Não o 

desejando fazer ou não a demonstrando, será desclassificado (Acórdão n° 61212004-

TCU-I' Câmara e SúmulalTCU nU 262/2010). 

15.6 Em nenhuma hipótese. o conteúdo das propostas de preço apresentadas poderá ser 

alterado. seja com relação à, características técnicas. marcas, modelos. prazo de 

entrega. prazo de garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais ou de 
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qualquer outra condição que importe modi ficação dos seus termos ong1l1ats. 

ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais. alterações essas que 

serão analisadas pela Comissão de Licitação. 

15.7 A PROPOSTA DE PREÇOS será verificada quanto eventuais erros aritméticos. 

corrigindo-os da seguinte forma: 

a) Dos preços das planilhas de serviços e preço. para a earta de apresentação da 
Proposta de Preços. prevalecerá a Carta de apresentação da proposta de preços; 

b) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso. 
prevalecerá o valor por extenso; 

c) No caso de etTO de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente. o produto será retificado. mantendo-se inalterado o preço unitário 
e a quantidade: 

d) No caso de erro de adição. a soma será retificada. mantendo-se inalteradas as 
parcelas. 

15.8 O preço total da PROPOSTA DE PREÇOS será ajustado pela área técnica. em 

conformidade eom os procedimentos enumerados no suhitem precedente para eorreção 

de erros. O valor resultante consistirá no preço-corrigido glohal da PROPOSTA DE 

PREÇOS. 

15.9 Após a verificação dos subitens precedentes. a Comissão de Licitacão. com auxílio da 

área técnica. apreciará a PROPOSTA DE PREÇOS das LICITANTES habilitadas. 

desclassificando aquela que: 

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados no item 14 
(ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS) ou apresentá-los em desacordo 
com qualquer exigência deste Projeto Básico; 

b) Apresentar qualquer oferta de vantagem haseada em proposta das demais 
LICITANTES ou de qualquer outra natureza. inclusive financiamentos 
suhsidiados ou a fundo perdido; 

c) Apresentar preço global ou preço unitário (para um ou mais itens) inexeqiiível ou 
irrisório ou simbólico ou de valor zero ou incompatíveis com os preços de 
mercado, excero quando envolverem materiais ou produtos de propriedade da 
LICITANTE. para os quais ela renuncie. expressamente, a parcela ou à totalidade 
da remuneração; 

d) Apresentar preço unitário e global da Planilhas de Orçamento Sintético superiores 
ao parâmetro estabelecido neste Projeto Básico ou inexeqüível; 

c) Apresentar prazo de execução dos serviços objeto desta licitação diferente do 
estabelecido no item 8; 

f) Apresentar percentuais de Encargos Sociais e de Taxa de B .0.1. superiores aos 
limites estabelecidos no subi tem 7.1.4 deste Projeto Básico; ". 
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g) Na composlçao analítica das taxas de Encargos Sociais e de B.D.1. deixar de 
atender as legislações trabalhista e tributária vigentes. além de cláusulas firmadas 
em acordo coletivo de classe. 

15.10 A rorma de execução será INDIRETA, sob o regime de EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO. 

16. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

16.1 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

16.1.1 A contralação de servidor pel1encente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência dn cnntrato. 

16.1.2 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE. 

16.2 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Projeto Básico. 

16.2.1 Será admitida a subcontratação parcial exclusivamente para os serviços 

relacionados abaixo, devendo a empresa indicada pela CONTRATADA. antes 

do início da real iLação dos serviços, apresentar comprovante de registro no 

Conselho Regional de Engenhmia e Agronomia - CREA e prova de 

regularidade fiscal c trabalhista. nos termos previstos no Edital e de acordo 

com ajustiricativa apresentada no item 2.8 deste Projeto Básico. 

• Testes, certificações e controle tecnológico; 
• Execução de esquadrias: 
• Execução de cabeamento estruturado; 
• Execução de rorros e divisórias ; 

16.2.2 A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE. Além 

disso, a subcontratada deverá cumprir os requisitos de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

16.2.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 

realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 

como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 
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obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 Executar os serviços objeto deste Projeto Básico. em conformidade com o respectivo 

planejamento. normas e especificações técnicas e. ainda com as instruções emitidas 

pelo CONTRATANTE. 

17.2 Manter-se durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.3 Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os percentuais de acréscimos ou 

supressôes limitados ao estabelecido no § IOdo art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993. 

tomando-se por base o valor contratual. 

17.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros. decorrentes da sua culpa ou dolo. quando da execução do objeto. não 

podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato 

do CONTRATANTE proceder a fiscalização ou acompanbar a execução do contrato. 

17.5 Responder por todas as despesas diretas e indirctas que incidam ou venbam a incidir 

sobre a execução eontratual. inclusive as obrigaçôes relativas a salários. previdência 

social. impostos. encargos SOCIaIS e outras providencias. respondendo 

obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes 

do trabal ho e legislação correlata. aplicáveis ao pessoal empregado para execução do 

contrato. 

17.6 Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo CONTRATANTE. salvo quando implicarem em indagaçôes de caníter 

técnico. bipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

17.7 Equipe Técnica: a CONTRATADA deverá manter como protissional responsável pela 

execução dos serviços. no mínimo. um engenheiro civil e um mestre de obras 

devidamente qualificado. conforme o item 5.3.2. 
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17.7.1 É de responsahilidade da CONTRATADA o cumprimento das prescrições 

referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro de Acidentes do 

Trahalho bem como assumir todos os ónus, encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e previdenciários concernentcs à execução de seus serviços. 

17.7.2 As despesas com alimentação, vigilância e transporte de pessoal serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

17.7.3 Admitir e dirigir, soh sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e 

capacitado de '1ue necessitar. em todos os níveis de trabalho, para a execução 

dos serviços, correndo por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações 

de ordem trabalhista, prcvidenciária e civil. apresentando, ainda, à 

CONTRATANTE, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal. 

17.7.4 A CONTRATADA será representada na obra pelo "Engenheiro Responsável 

Técnico" indicado na proposta. o qual dirigirá os trahalhos e a representará 

legalmente, com amplos poderes para decidir. em seu nome. nos assuntos 

relati vos aos serviços contratados. 

17.7.5 Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada necessidade de substituição, 

o profissional indicado para execução dos serviços. o nome e os documentos 

demonstrativos da respectiva capacitação técnica de seu substituto à aprovação 

do gestor do contrato e ratificação pelo seu superior. A documentação do 

profissional scrá analisada de acordo com os critérios definidos no Edital de 

Licitação. O profissional substituto deverá ter. obrigatoriamente, qualificação 

técnica. no mínimo. igual a do substituído: 

17.7.6 Substituir, por exigência da FISCALIZAÇÃO, qual'luer profissional 

participante da obra desde que seja constatada a sua desqualificação para a 

execução de suaS tarefas ou que apresente hábito, nocivos e prejudiciais aos 

usuários da área destinada à construção. 

17.7.7 Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA 

E MEDICINA DO TRABALHO. emanadas da legislação pertinente. 
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fornecendo aos empregados prestadores dos servIços contratados os 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). 

17.7.7.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada. pela legislação pertinente. a 

apresentar um cronograma com descrição da implantação das medidas 

preventivas (definidas no Programa de Condições e Meio Amhiente de 

Trahalho na Indústria da Constnlção - PCMAT; no Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; e no Programa de 

Prevenção de Riseos Ambientais - PPRA) e seus respectivos 

responsáveis. deve fazê-lo antes da I' medição. sob pena de retardar o 

processo de pagamento. Em caso de dispensa. a CONTRATADA 

deverá apresentar declaração de sua nào exigência devidamente 

fundamentada. 

17.8 Procedimentos Legais: a CONTRATADA deverá: 

17.8.1 Encaminhar a fatura e a nota fiscal com a cópia da quitacão das seguintes 

obrigações patronais referentes ao mês anterior à realização dos serviçosl etapa 

da obra: 

• Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado). relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento bem como a eventuais contratados. sócios e 
diretores. conforme 12.1.2.3. ai ínea d: 

• Recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alínea 
anterior: 

• Comprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso. dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos: 

• Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos servIços 
contratados: 

• Atestação de conformidade do serviço executado: 
• Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União: 
• Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual 

e Municipal; 
• Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF: 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

17.8.2 Ao final da execução dos serviços para o recebimento definitivo. deverá ainda. 

fornecer a seguinte documentação relativa à obra: 
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• Prova de regularidade trabalhista e com as Fazendas Federal (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União - RFBIPGFNl, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da empresa, válidas, ou outra equivalente, na f0I111a da lei: 

• Certidão de Regularidade junto ao INSS de toda a obra; 
• Certidão de Regularidade do FGTS; 
• Certidão de Quitação do INSS referente ao contrato; 
• Certidão de Regularidade junto ao Município onde a obra foi executada: 
• Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (se for o caso); 
• Habite-se (se for o caso): 
• Baixa da ART da execllção dos serviços. 

17.9 Procedimentos Administrativos: as relações entre a CONTRATADA e o 

CONTRATANTE serão mantidas por intermédio da FISCALIZAÇÃO. 

17.9.1 A CONTRATADA deverá abrir Diário de Obra para acompanhamento dos 

serviços, assinado pelo engenheiro responsável. Todo e qual4uer 

acontecimento deverá ser anotado nesse livro em 3 (três) vias. 

17.10 Providenciar antes do início dos serviços. ohjeto do Projeto Básico. as licenças. as 

aprovações e os registros específicos. junto às repartições competentes, necessários 

para a execução dos serviços contratados. cm particular a ART junto ao CREA 

competente. 

17.11 A CONTRATADA deverá arcar com todas as responsahilidades e custos para 

liberações necessárias junto ao CREA, às concessionárias locais, hem como arcar com 

o pagamento de todas as despesas que se fizerem necessárias à completa execução dos 

serviços. dentre eles. o pagamento de impostos. taxas e outras obrigações financeiras 

4ue vierem a incidir sobre a execução da obra ou serviços. 

17.11.1 Antes do início material das obras. a CONTRATADA deverá apresentar o 

Alvará de Construção (ou declaração do Município de sua não exigência), 

evitando o retardamento do início das obras e consequente aplicação das 

sanções previstas no i tem 24. 

17.1 1.2 Após () recehimento de Ordem de Serviço, autorizando a mobilização de 

pessoal técnico no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, providenciar a 

Anotacão de Responsahilidade Técnica - ART desses profissionais no CREA 
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da região onde os serviços serão executados, entregando uma via de cada 

anotação à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE e outra via aos profissionais 

mobilizados. Esses comprovantes são indispensáveis para o início dos serviços 

por parte desses profissionais. 

17,12 Executar, às suas custas, os refazimentos dos serviços executados em desacordo com 

este Projeto Básico. 

17.12.1 Substituir, quando rejeitados, os equipamentos, componentes e serviços, dentro 

do prazo estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. 

17,13 Fornecer, a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 

serviços que a CONTRATANTE julgar necessárias conhecer ou analisar. 

17.14 Facilitar o pleno exercício das funções da FISCALIZAÇÃO, O não atendimento das 

solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para aplicação das 

sanções contratuais. O exercício das funções da FISCALIZAÇÃO não desobriga a 

CONTRATADA das suas responsabilidades, de acordo com as disposições deste 

Projeto Básico. 

17.15 Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por qualquer dano que 

ocasionar, direta ou indiretamentc. a bens da CONTRATANTE ou sob sua 

responsabilidade ou ainda de terceiros. 

17.15.1 Constatado dano a hens da CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade 

ou ainda a bens de terceiros, a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, se 

assim não proceder, a CONTRATANTE lançará mão dos créditos daquela 

para ressarcir os prejuízos de quem de direito. 

17.15.2 A CONTRATADA será responsável pela existência de toda e qualquer 

irregularidade ou simples defeito de execução, comprometendo-se a removê

lo, desde que provenham da má execução do serviço. sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

17.15.3 Também será responsável por danos causados por máquinas, equipamentos 
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ou pessoal sob sua responsabilidade ou prestadores de serviços a edi ficações 

existentes, instalações, pavimentos. passeios ou jardins pertencentes ao 

CONTRATANTE. Constatado o dano, este deverá ser prontamente reparado 

pela CONTRATADA, sem õnus para o CONTRATANTE, de modo a 

restaurar a sua forma e condições originais. 

17.15.4 Todas as questões, reclamações. demandas judiciais, ações por perdas ou 

danos e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão 

de sua inteira responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária por 

parte do CONTRATANTE. 

17.15.5 Não poderá a CONTRATADA transferir qualquer responsabilidade para 

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda que 

referentes a serviços subcontratados. 

17.16 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE. por meio do titular da GE, 

sempre que houver necessidades de adequações de projeto, por imposição técnica ou 

impedimcnto físico. bem como nos casos cm que se verificarem dúvidas ou eventuais 

omissões de detalhes construtivos. 

17.16.1 Toda e qualquer dimensão fornecida no projeto, especificações e orçamento 

deverá ser conferida "illlnco" pela CONTRATADA. 

17.16.2 No caso de divergência de informações entre os desenhos fornecidos e as 

especitlcações, ressalvado o disposto no item 23, prevalecerá primeiramente 

o contido nas especificações, seguido dos desenhos e, por último, da planilha 

orçamenttlria. sempre consultada previamente a FISCALIZAÇÃO. 

17.16.3 Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão. 

17.16.4 Se. para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar 

desenhos de execuçãu. deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, 

submetendo-os à aprovaçãu prévia da FISCALIZAÇÃO. 
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17.17 A conferência por parte da CONTRATADA deverá ser feita também no tocante a 

duplicidade de dados. em que haja diferença entre as especificações. o projeto e o 

orçamento. ou entre quaisquer dos documentos citados. caso que deverá ser levado ao 

conhecimento do CONTRATANTE ames da apresentação da proposta de execução de 

serviço. para que este possa dirimir a dúvida a tempo. não cabendo. idemicamente ao 

item anterior. reclamação a qualquer título nem sob qualquer alegação. após a 

assinatura do respectivo contrato. 

17.18 Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a quantificação dos materiais e 

serviços para a execução da obra. que asslImirá sua execução integral e completa 

independente do que for indicado na proposta e da estimativa do roteiro de serviços. 

17.19 A execução dos servIços. hem como os materiais a serem empregados deverão ser 

novos e comprovada mente de primeira qualidade. deverá atender ao exigido neste 

documento. no conteúdo da plani lha de orçamento. no Projeto elaborado. no Contrato 

fIrmado. e. nos casos omissos. nas Normas e especificações da ABNT e dos 

fabricantes dos materiais. 

17.20 Evitar situações que gerem inquietação ou agitação na execução dos servIços. cm 

especial as pertinentes a atraso de pagamento do seu pessoal ou subcontratados. 

17.21 Manter. durante a vigência do Contrato. as mesmas condições que propiciaram a sua 

habilitação e classificação no processo licitatório. em especial a equipe de técnicos. 

indicados para fins de capacitaçflo técnica-profissional. admitindo-se. 

excepcionalmente. a substituição por profissionais conforme suhitem 17.7.5. 

17.22 Se for necessária a prorrogação do Contrato. a CONTRATADA ficará obrigada a 

providenciar a renovação do prazo de validade da "Garantia de Cumprimento do 

Contrato". nos termos e condições originalmente aprovados pela CONTRATANTE. 

17.23 A CONTRATADA cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor 

perturhação possível às vias de acesso e a todo e qualquer hem público ou privado do 

entorno em questflo. 
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17.24 Quando houver necessidade de movimentar ou moditicar outros e4uipamentos e 

elementos existentes. a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA 

deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e 

modi ficaçiles. 

17.25 Todo o transporte vertical e hori70ntal de materiais e equipamentos ficará a cargo da 

CONTRATADA. 

17.26 A CONTRATADA deverá executar os serviços previsto neste documento nos horários 

compreendidos entre 8h e 18h de dias ltteis. Caso os serviços dessa natureza ocorram 

fora do horário especificado, a CONTRATADA deverá solicitar autorização da 

FISCALIZAÇÃO 4ue avaliará a possihilidade de realização desses serviços. 

17.26.1 Quando a CONTRATADA pretender executar serviços durante os fins de 

semana e/ou feriados, a relação dos serviços a serem executados nesse 

período deve ser enviada à FISCALIZAÇÃO com uma antecedência mínima 

de 24 horas, para 4ue seja avaliada a necessidaúe de acompanhamento da 

FISCALIZAÇÃO. 

17.27 A CONTRATADA deverá manter na obra, cópia dais) planta(s) necessária(s) à 

compreensão do projeto e afixá-Ia em local visível. 

17.28 Os projetos e especiticações técnicas fornecidos pelo CONTRATANTE. as planilhas 

de precos da LICITANTE vencedora, os critérios de medicão. o Cronograma Físico

Financeiro com respectivos detalhes e complementos serão parte integrante do 

Contrato. 

17.29 Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serViços, a 

CONTRATADA se ohliga, sob as responsabilidades legais vigentes. a prestar toda 

assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente 

aos trahalhos. 

17.30 Cronograma Físico-Financeiro Executivo: 

17.30.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser ajustado ao efetivo início da 
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ohra, quando da emissão da Ordem de Serviços (OS), assim como atualizá-lo 

mensalmente, s:onf orme o andamento dos serviços. 

17.30.2 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis. após a 

emissão da Ordcm de Serviços (OS). uma representação gráfica do 

desenvolvimento das etapas de serviços que deverão ser executadas ao longo 

do tempo de duração da obra. demonstrando em cada período o percentual 

físico a ser executado c o respectivo valor financeiro a ser despendido. 

usando datas reais a partir da Ordem de Serviço (OS). Essa proposta de 

Cronugrama Físico-Financeiro deve ser submetida ii aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. O não cumprimento mensal desse Cronograma será 

notificado pela FISCALIZAÇÃO no diário de obra. caracterizando o atraso 

nos servIços que poderá subsidiar a aplicação de sanções previstas no 

contrato. 

17.30.3 A periodicidade poderá ser infcrior a um mês·calendário na Plimeira e última 

elapas. quando o início ou término das obras/serviços OCorrer no curso do 

mês. 

17.30.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá representar todo o caminho crítico 

da obra, os quais não poderão ser alterados sem motivação circunstanciada e 

sem o correspondente aditamento do Contrato. independente da não alteração 

do prazo fi na!. 

17.30.5 O cronograma deverá identificar. previamente. as etapas mais relevantes para 

o cumprimento dos prazos pactuados, de modo a permitir o acompanhamento 

da execução parcial do objeto contratado e a aplicação das sanções descritas 

no item 24. 

17.30.6 O Cronograma Físico-Financeiro estará também sujeito a ajustes em função 

de molivos de interesse do CONTRATANTE. 

17.30.7 Quando a execução dos serviços for prevista dentro da quadra invernosa. 

considerar tal previsão no cronograma a fim de evitar descontinuidade dos 
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serviços. 

17.30.8 A CONTRATADA deverá manler as entregas relativas à cada etapa da obra 

estabelecida no Cronograma Físico-Financeiro. sujeitando-se às penalidades a 

título de multa. incidente no percentual não realizado de cada etapa da obra. 

conforme item 24. 

17.30.9 O Cronograma Físico-Financeiro deverá representar todas as atividades da 

planilha orçamentária. com grau de detalhamento compatível com o 

planejamento de execução da CONTRATADA. 

17.30.10 Compete à CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término de cada 

etapa de acordo com o seu Cronograma Físico-Financeiro. 

17.30.11 O período de avaliação dos serviços executados relacionado ao 

cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro tomará como base o 

primeiro e o último dia do mês em que o serviço foi prestado pela 

CONTRATADA e recebido pela FISCALIZAÇÃO. 

17.30.12Considerar que a representação gráfica do Cronograma Físico-Financeiro se 

dará através de planilha em "Open Project" ou similar, em que as etapas serão 

identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na planilha serão definidos 

os percentuais entre o valor global da obra para cada etapa e o valor 

correspondente ao período de execução da etapa. compatibilizando com o 

cronograma físico. Identificar os valores mensais a serem pagos, como 

também os valores acumulados dos pagamentos ao longo da execução da 

ohra. 

17.31 A CONTRATADA deverá manter na ohra conjunto completo e atualizado dos 

projetos. ART(s) e alvará de construção. 

17.32 Ao final da obra. a CONTRATADA deverá entregar à comissão técnica de 

recebimento do CONTRATANTE a baixa da ART da execução dos serviços. condição 

a ser cumprida alé o recebimento definitivo da obra. 
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17.33 Sohre os materiais, ferramentas e equipamentos. a CONTRATADA deverá: 

17.33.1 Providenciar. guardar. controlar e utilizar todas as ferramentas. máquinas. 

aparelhos e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços 

contratados. 

17.33.2 Facilitar a inspeção do, materiais. ferramentas e equipamentos por parte da 

FISCALIZAÇÃO. facultando-a O acesso aos depósitos ou quaisquer outras 

dependências que. direta ou indiretamente, se relacionem com o objeto do 

Contrato. 

17.33.3 Solicitar prévia e expressa autorização do CONTRATANTE durante as 

ocasiões de eventual substituição de materiais especificados. 

17.33.4 Providenciar a imediata troca. sem ônus para o CONTRATANTE. de todos 

os materiais. ferramentas ou equipamentos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO. por má qualidade. por reprovação em ensaios ou 

discrepância com as especificações de Projeto. 

17.33.5 Apresentar amostras de materiais e equipamentos para verificação e 

eventuais ensaios técnicos normatizados. aleatórios e a critério do 

CONTRATANTE com ónus do custo para a CONTRATADA quando e se 

ocorrerem. 

17.33.6 Fornecer materiais em quantidades que não permitam a interrupção dos 

servIços. 

17.33.7 Fornecer também todos os dispositivos e acessórios, materiais ou 

felTamenlaS, eventualmente não mencionados em especificações e/ou não 

indicados em desenhos do Projeto, mas imprescindíveis à completa e perfeita 

realização da ohra. 

17.34 A CONTRATADA deverá garantir todos os serviços. quer sejam de construção civil, 

quer sejam referente ao fornecimento e instalações de equipamentos. de lima forma 

geral. contra vícios, defeitos ou incorreções, nos lermos e nos prazos da legislação 
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vigente reparando-as imediatamente após o recebimento da comunicação. 

18. GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá prestar ao 

CONTRATANTE. a titulo de garantia. a quantia equivalente a 5"« (cinco por cento) do 

valor global do contrato. cahendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 56, 

§ 1°. da Lei N" 8.666/93. 

18.2 A garantia será devolvida à CONTRATADA somente depois de 90 (noventa) dias após 

o término da vigência contratual. devendo ser renovada a cada prorrogação para 

cumprimento integral das ohrigaçõe> assumidas. inclusive recolhimento de multas e 

satisfação de prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

18.3 A prorrogação contratual ensejará também a prorrogação do prazo de manutenção da 

garantia. 

18.4 A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser utilizada para 

ressarcimento do CONTRATANTE e para pagamento dos valores das multas 

moratórias, multas punitivas e indenizaçõcs devidas pela CONTRATADA. 

18.5 A não renovaçâo, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de 

pagamentos até a regularização do respectivo documento. independentemente da 

aplicação das sanções contratuais. 

18.6 Caso o valor da garantia seja utilizado no lodo ou em parte para o pagamento de 

multas, ela deve ser complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto 

abaixo: 

18.6.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acalTetará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.6.2 O atraso superior a 25 dias acarretará a rescisão unilateral do contrato, sem 
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prejuízo da multa prevista no item anterior. 

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 Expedir a Ordem de Serviço. 

19.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas intemas do 

CONTRATANTE quanto ao uso de suas instalações. caso venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA. 

19.3 Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 

possíveis interferências que porventura não tenham sido sulicientemente esclarecidas 

ou previstas. 

19.4 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências. sempre que 

necessário à execução dos serviços. nos horários previamente acordados. 

19.5 Solicitar o reparo. a eorreção. a remoção. a substituição. a alteração e/ou refazimcnto 

dos serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

19.6 Notificar. por escrito. à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no 

curso da execução dos serviços. fixando prazo para a sua correção. 

19.7 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do Contrato. 

19.8 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um ou mais represenlante(s) 

especialmente designado(s). nos termos do arl. 67 da Lei N° ~.666/93. 

19.9 Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto. desde que cumpridas todas as 

fonnalidades e ex igências do Contrato. 

19.10 Fornecer as plantas. desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão dos 

serviços e especificações técnicas a eles relacionadas. 

19.11 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste Projeto Básico. 
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20. FISCALIZAÇÃO 

20.1 No curso da execução dos serviços, e quando de sua conclusão. reserva·se o 

CONTRATANTE, por meio da OE. O direito de fiscalizar O fiel cumprimento das 

especificações exigidas, a fim de assegurar O seu recebimento ou manifestar sua 

recusa. 

20.2 A FISCALIZAÇÃO representará o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas 

em ato específico e será composta por engenheiros com autoridade para exercer, em 

seu nome. toda e qualquer ação de orientação geral. controle e fiscalização das 

obras/serviços de construção. 

20.3 A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE. não 

suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. por 

qualquer irregularidade, não implicando corrcsponsahilidade objetiva ou subjetiva do 

CONTRATANTE. 

20.4 As decisões e (ou) providências que ultrapassarem a competência da FISCALIZAÇÃO 

do contrato deverão ser levadas. por escrito, ao conhecimento do titular da Secretaria 

de Administração e Infraestrutura. em tempo háhil, para a adoção das medidas 

convenientes e necessárias a cada caso: 

20.5 A FISCALIZAÇÃO será exercida pela GE, através de Engenheiro ou Comissão. 

devidamente designado(a) para esse fim, o(a) qual exercerá o controle e a fiscalização 

da execução da obra em suas di versas fases, e decidirá sobre dúvidas surgidas no 

decorrer da constlUção. devendo: 

20.5.1 Promover as aval iações dos serviços executados. 

20.5.2 Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

Contratados, para efeito de pagamento. 

20.6 A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminuirá a responsabilidade da 
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CONTRATADA quanto à perfeita execução do trabalho. 

20.7 As anotações necessárias e a discriminação de todos os eventos ocorridos na obra 

serão obrigatoriamente registradas no livro Diário de Obra. dentre elas: 

• As condições meteorológicas durante todos os dias de execução dos serviços: 
• Os dias de chegada de cargas e insumos: 
• Número de operários em atividade com discriminação de suas funções: 
• Equipamentos utilizados: 
• As modificações efetuadas no decorrer da obra: 
• As consultas à FISCALIZAÇÃO: 
• As datas de início e de conclusão dos serviços: 
• Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos: 
• As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO: 
• Medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados: 
• Falta de materiais: 
• Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

20.11 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato. 

20.9 Autorizar a execução de serviços durante os fins de semana e/ou feriados. uma vez que 

solicitados em tempo c puderem ser realizados sem a presença da FISCALIZAÇÃO. 

20.9.1 Restringir a realização de atividades que julgar necessitarem de seu 

acompanhamento tendo sua execução restrita aos horários compreendidos 

entre 8h e 1811 de dias úteis. 

20.10 Agir e decidir em nome do CONTRATANTE. inclusive. para rejeitar os servIços 

executados em desacordo com os projetos. especificações técnicas ou com 

imperfeição. levando·se em consideração também as Nomlas Técnicas da ABNT e 

outras aplicáveis. 

20.11 Certitlcar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o tlel cumprimenlo dos 

serviços executauos. medidos e aceitos. 

20.12 Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência. sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar ua 

FISCALIZAÇÃO. por escrito. a posterior confirmação de ordens ou instruções verhais 

recebidas. 
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20.13 Para quaisquer serviços mal executados, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de 

determinar sua modificação, o seu reparo ou a substituição da forma de execução, com 

os materiais que entenderem mais adequados, sem que tal fato aCaITete cm solicitação 

de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA. nem extensão do prazo para 

conclusão da obra. 

20.14 Solicitar que a CONTRATADA. através de comunicação aliciaI, afaste o empregado 

ou subcontratado que não esteja cumprindo fielmente o Projeto Básico. 

20.15 A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsahilidade da 

CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou subempreiteiros, 

ainda que referentes a serviços subcontratados. 

20.16 Solicitar através da Central de Contratos a aplicação, nos termos contratuais. de 

multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato. por escrito, bem como 

comunicar ao Órgão Financeiro do CONTRATANTE para que proceda a dedução da 

multa da garantia contratual da CONTRATADA. 

20.16.1 Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de 

cancelamento de multa(s). quando a CONTRATADA discordar do 

CONTRATANTE. 

20.17 No exercício de suas atrihuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições 

de qualquer natureza. o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como 

a todos os elementos de informações relacionados com as obras/serviços. pela mesma 

julgados necessários. 

21. RECEBIMENTO / ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1 Os serviços somente serão recebidos peio CONTRATANTE após o atendimento de 

todas as condições estabelecidas neste Projeto Básico, documentos, projetos e 

orçamento dele integrante, desde que atingido o fim que se destinam. com eficácia e 

qualidade requerida. 

21.2 O Recehimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado em duas 
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etapas sucessivas: 

• Recebimento Provisório; 
• Recebimento Derinitivo. 

21.3 A CONTRATADA deverá solicitar ao GE. por comunicação escrita c com 

antecedência mínima de 7 dias do télmino do prazo de execução dos serviços. a 

vistoria da obra pela FISCALIZAÇÃO para veriticação dos serviços executados com 

fins de recebimento provisório. O qual deverá coincidir com o prazo estipulado no item 

8.1. 

21.3.1 A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra. caso 

haja não conformidades significativas quanto às especiticações. 

21.3.2 Nos casos que não impeçam o recebimento provisório. as não conformidades 

serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 

estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

21.4 O recebimento provisório tamhém ficará sujeito. quando cabível. à conclusão de todos 

os testes de campo. 

21.5 O CONTRATANTE realizaní inspeção m11lUClOSa de todos os serviços c obras 

executadas por meio de prorissionais técnicos competentes. acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços. constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

21.6 Após tal inspeção, será lavrado o Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, amhas assinadas pela FISCALIZAÇÃO, relatando as 

eventuais pendências veriricadas. 

21.7 A CONTRATADA fica obrigada a reparar. cOlTigir. remover, reconstruir ou substituir. 

às suas expensas, no todo ou cm pane, o objcto em que se verificarem vícios. defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO não atestar a última c/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 
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21.8 O Termo de Recebimento Delinitivo das obras e/ou servIços contratados será 

lavrado. pela comissão técnica de recebimento definida pelo GE. cm até 15 (quinze) 

dias corridos após a lavratura do Termo de Recebimcnto Provisório. desde que tenham 

sido devidamente atendidas todas as exigências da FISCALIZAÇÃO quanto às 

pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura 

feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

21.8.1 Na etapa de recebimento definitivo dos serviços. a CONTRATADA deverá 

entregar ao CONTRATANTE: 

21.8.1.1 Toda a documentação dos materiais e equipamentos aplicados na obra; 

21.8.1.2Termo de Garantia, conforme item 22.4. 

21.9 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época. das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposiçües legais em vigor (Lei N° 10.406, de 1002). 

21.10 Havendo discrepâncias, incompatibilidades com memonats e projetos ou 

performances dos equipamentos abaixo das especificadas. será aberto prazo de 5 

(cinco) dias úteis para correções e complementações consideradas necessárias para a 

realização de nova tentativa de recebimento. Caso seja impossível o cumprimento do 

prazo citado, a CONTRATADA deverá apresentar, formalmente, justificativa 

fundamentada que será analisada pela GE. 

2I.I I No tempo do Contrato estão incluídos os tempos para recebimento. inclusive aqueles 

necessários para eventuais correções, caso haja discrepâncias ou incompatibilidades. 

sob pcna de aplicação de sançües cabíveis. 

21.12 A ohra só se dará por concluída após o término de todos os serviços especificadas. 

retirada dos entulhos e completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. Os detritos 

resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública deverão SCr 

removidos imediatamente pela CONTRATADA, sob suas expensas. 
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